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PROCESSO SELETIVO Nº067/2023 

PSICÓLOGO ESCOLAR 

REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

 
O Superintendente Regional do Serviço Social da Indústria – Departamento Regional do 

Pará – SESI DR PA, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura das 

inscrições e estabelece normas relativas à realização do Processo Seletivo destinado a 

selecionar candidatos para 01 vaga e formação de cadastro de reserva para o cargo 

de Psicólogo Escolar para lotação na Região Metropolitana de Belém , no Estado do 

Pará, conforme regulamento aprovado pela Resolução Nº SESI/CNI0035/2015, de 29 

de julho de 2015, do Conselho Nacional do Serviço Social da Indústria – SESI, na 

conformidade das normas e das condições estabelecidas neste Comunicado. 

Contratos regidos pela CLT. 

1. INSCRIÇÕES: 

A Inscrição será realizada exclusivamente pela nossa página de carreira, 
https://sistemafiepa.jobs.recrut.ai, no período de 06 à 10/09/2023.  
 
É vedada a inscrição em mais de uma vaga do mesmo processo, bem como mais 
de uma inscrição para a mesma posição. Os candidatos enquadrados em 
qualquer uma das duas situações serão desclassificados. 

 
Toda comunicação com os candidatos para participação nas etapas será realizada 
apenas por e-mail, podendo ocorrer durante o final de semana ou feriados. Portanto, 
após a inscrição na vaga, o candidato deverá ficar atento ao e-mail, pois as etapas não 
serão remarcadas. 
 
De acordo com os Decretos nº 3.298/1999 e 5.296/2004, a vaga é extensiva a Pessoas 

com Deficiência. No ato da inscrição do Processo Seletivo, o candidato deverá anexar 

Laudo especificando sua deficiência, e sendo certo que, havendo chamada de 

candidatos selecionados incidirá a alíquota de 5% para viabilizar o ingresso de PCD’s, 

nos termos do artigo 93 da lei n. 8.213/91. 

 

1. PERFIL DO CARGO 
 

 

Cargo 
Nível de 

Escolaridade 
Vaga 

Cadastro 

Reserva 
Salário 

Jornada 

Semanal 

Psicólogo 

Escolar 
Superior 01 CR R$ 4.961,05 44 h 

 

2. Cargo: Psicólogo Escolar 

2.1 Requisitos: Experiência comprovada de no mínimo 06 (seis) meses como 

Psicólogo Escolar na Educação Básica Regular e disponibilidade para viagens. 

 

2.2 Escolaridade: Diploma de Curso de Graduação – Bacharel em Psicologia, 

expedido por Instituição de Ensino Superior devidamente credenciada pelo MEC, 

https://sistemafiepa.jobs.recrut.ai/
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e Especialização em Psicologia Escolar e/ou Educacional e Certificado de 

Regularidade junto ao Conselho Regional de Psicologia (CRP). 

 

2.3 Síntese das Atividades: Participar da elaboração de projetos pedagógicos, 

planos e estratégias a partir de conhecimentos da psicologia do desenvolvimento 

e aprendizagem, na perspectiva da promoção da aprendizagem de todos os 

alunos, com suas características peculiares, trabalhando em equipes 

multiprofissionais; contribuir com a promoção dos processos de aprendizagem, 

buscando, juntamente com as equipes pedagógicas e multiprofissionais garantir 

o direito a inclusão de todas as crianças e adolescentes; orientar nos casos de 

dificuldades nos processos de escolarização; realizar avaliação psicológica a 

partir das necessidades específicas identificadas no processo educativo, que 

considere a rede de fenômenos presentes; orientar as equipes educacionais na 

promoção de ações que auxiliem na integração da família, do educando, da 

escola e nas ações necessárias à superação de estigmas que comprometam o 

desempenho escolar dos educandos; propor e contribuir na formação continuada 

de educadores, a partir das atividades coletivas de cada escola, na perspectiva 

de constante reflexão sobre as práticas docentes; atuar nas ações e projetos de 

enfrentamento dos preconceitos, da violência, da patologização, da 

medicalização e da judicialização na escola; apoiar a comunidade escolar nas 

ações educativas de conscientização e combate ao bullying, promover ações em 

equipes multiprofissionais, voltadas à escolarização do público da educação 

especial; Propor e participar de atividades formativas destinadas à comunidade 

escolar sobre temas relevantes da sua área de atuação; auxiliar presencial e 

remotamente nas demandas para atendimento de crianças e adolescentes 

neuroatípicas presentes em toda rede SESI de ensino; participar da elaboração 

de projetos de educação e orientação profissional; promover ações de 

acessibilidade; propor ações juntamente com professores, pedagogos, alunos e 

pais, funcionários técnico-administrativos e serviços gerais e a sociedade de 

forma ampla, visando a melhorias nas condições de ensino, considerando a 

estrutura física das escolas, o desenvolvimento da prática docente, a qualidade 

do ensino, entre outras condições objetivas que permeiam o ensinar e o 

aprender; considerar a dimensão de produção da subjetividade, sem reduzi-la a 

uma perspectiva individualizante, afastando-se do modelo clínico-assistencial; 

buscar conhecimentos técnico-científicos da Psicologia e da Educação, em sua 

dimensão ética para sustentar uma atuação potencializadora; executar outras 

atividades compatíveis com a função; e outras elencadas para essa ocupação 

no CBO. 

 

3. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO: 

Consistirá na realização de 03 (três) etapas: Análise de Requisitos/Curricular, Prova 

Técnica e Entrevista. 

Nota: A Validação de Cadastro não é uma etapa de classificação, contudo, o 

candidato(a) que não preencher e/ou preencher de forma incorreta, será 

desclassificado(a). 
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1ª Etapa - Análise de Requisitos/Curricular: esta etapa consistirá na aderência do 
perfil profissional (experiências, escolaridade, conforme perfil descrito neste). Os 
candidatos serão ranqueados por ordem decrescente, da maior para a menor aderência 
aos respectivos perfis. 
Importante: São aceitos apenas currículos os seguintes formatos: MS Word (.docx ou 
.doc), PDF (.pdf) e Texto (.txt ou .rtf). Tamanho máximo: 2MB. Não aceitamos currículos 
lattes, escaneados e/ou em imagem (GIF, PNG, TIFF, JPEG, SVG). É fundamental 
inserir no currículo cadastrado, as informações completas de formação 
acadêmica/ano de conclusão, cursos, períodos trabalhados (mês e ano de entrada 
e saída de cada empresa) e descrição das atividades em cada experiência 
profissional. 
 
2ª Etapa – Prova Técnica: Serão habilitados para a 2ª etapa, os candidatos com 

maior aderência na Análise de Requisitos/Curricular. 

 

A Prova Técnica terá caráter eliminatório e classificatório e constará na Elaboração 

de Projeto Técnico valendo 10,0 pontos. Para a Elaboração do Projeto Técnico será 

disponibilizado um computador para cada candidato elaborar o referido projeto, que 

consistirá na criação de um projeto de atuação do profissional na área da educação 

regular  do SESI DR PA, conforme modelo constante no Anexo I deste comunicado. O 

projeto será elaborado a partir de um cenário, que retratará a realidade das ações 

desenvolvidas, e que será apresentado ao candidato no dia da prova. 

A correção do Projeto Técnico obedecerá aos critérios conforme tabela  abaixo: 
 

CRITÉRIOS/PONTUAÇÃO 

Estética / 

Formatação 

Textual 

 

Ortografia 

Congruência 

das Ações à 

Temática 

Exequibilidade 

das Ações 

Propostas 

 

TOTAL 

2,0 pt 2,0 pt 3,0 pts 3,0 pts 10,0 pts 

 
A Prova tem como objetivo avaliar os conhecimentos técnicos e a capacidade de 

planejamento e elaboração do projeto. 

O tempo máximo para realização da prova técnica será de 2 (duas) horas. 

A nota mínima nesta etapa para que o candidato seja aprovado e classificado no 

Processo Seletivo é de 7,0 (sete) pontos. Candidatos com nota inferior serão 

desclassificados. 

A não Elaboração do Projeto Técnico implicará na desclassificação do candidato do 

Processo Seletivo. 

A Prova será realizada de forma presencial em Belém/PA em data a ser agendada. 

Não haverá segunda chamada da Prova Técnica do Processo Seletivo, assim como 

designação especial de local e horário diferentes do que foi estabelecido para 

realização da mesma. 

É vedada a interação com outros candidatos durante a realização da prova. 
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3ª Etapa: Entrevista: Esta etapa será presencial e consistirá na avaliação dos aspectos 
técnicos (conhecimentos, habilidades, experiência profissional), comportamentais e 
psicológicos exigidos pelo cargo em questão. A Entrevista valerá 10 (dez) pontos, e 
candidatos que obtiverem nota inferior a 7 (sete) pontos serão desclassificados. Não 
será possível reagendamento. 
 
Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 
candidatos na etapa de Entrevista, terá preferência na ordem classificatória, 
sucessivamente, o candidato que obtiver maior nota na Prova Técnica e maior 
aderência aos pré-requisitos da vaga. 
 
O acesso à internet, bem como o equipamento para realização da entrevista, caso 

ocorra de forma online e o acompanhamento das datas de realização das etapas 

enviadas por e-mail são de responsabilidade do candidato. Havendo falhas no sistema, 

no equipamento ou a não visualização do e-mail com o agendamento da etapa por parte 

do candidato, não haverá possibilidade de nova data para a realização. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Serão classificados os candidatos com maior aderência ao perfil do cargo proposto, 
levando-se em consideração as informações contidas neste comunicado. 
 

Os candidatos que não comprovarem os pré-requisitos exigidos, quando solicitados, 
serão desclassificados. 
 

É obrigação do candidato aprovado comparecer à Unidade de lotação no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis contados da Convocação de comparecimento, enviada através do 
e-mail informado no currículo, exclusivamente. O não comparecimento à convocação, 
no prazo acima, sem justificativa por escrito será considerado desistência do cargo, 
sinalizando o chamamento do próximo candidato. 
 

O prazo de validade do Processo Seletivo será de 12 (doze) meses a contar da data de 

homologação do Resultado Definitivo, podendo ser prorrogado ou não, por igual 

período, eventualmente intercalados, a critério do SESI DR PA. 

 
 

 

Belém, 05 de setembro de 2023 

 

 

 

  

DÁRIO ANTÔNIO BASTOS DE LEMOS 

Superintendente Regional do SESI/DR-PA 
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ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº 067/2023 

PSICÓLOGO ESCOLAR 

REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

PROJETO TÉCNICO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: 

CARGO: PSICÓLOGO ESCOLAR 

DATA:  

 

AÇÃO: 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

OBJETIVOS: 

 

 

PÚBLICO ALVO: 

 

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS: 

 

 

PERÍODO: 

 

 

LOCAL: 

 

 

AVALIAÇÃO (verificação da aprendizagem de acordo com o(s) objetivo(s): 

 

 

ASSINATURA: 

 

 


